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Início 

LEI Nº 445/2015, de 17 de março de 2015. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Crédito 
Adicional Especial ao orçamento vigente, e dá outras providências 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, aprovou, e, o Prefeito sanciona a seguinte, 

 
L E I: 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade 
com o que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, até a importância de R$ 725.790,14 (Setecentos e 
vinte e cinco mil, setecentos e noventa reais e quatorze centavos), para a Inclusão das seguintes dotações ao 
orçamento vigente, conforme segue: 

 
08.00 – Secretaria Municipal de Educação 
08.02 – Divisão Ensino Fundamental 
12.361.008.1.005 – Adequação e Melhorias nas Escolas Municipais 
4.4.20.93.00.0000 – Indenizações e Restituições -   FR 130............................... .......................... R$   6.755,98 
 
09.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
09.02 – Bloco de Atenção Básica 
10.301.0010.1.048 – Reforma UBS – Bairro Condá 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços Terceiros – PJ – FR 495....................... .............................. R$      43.743,28 
10.301.0010.1.049 – Reforma UBS – Bairro Ipê 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços Terceiros – PJ – FR 495....................... .............................. R$      46.984,54 
10.301.0010.1.050 – Reforma UBS – Bairro Independência 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços Terceiros – PJ – FR 495....................... .............................. R$      41.822,83 
10.301.0010.1.051 – Reforma UBS – Bairro Belo Horizonte 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços Terceiros – PJ – FR 495....................... .............................. R$      43.963,83 
 
10.301.0010.2.064 – Manutenção Saúde da Família 
4.4.90.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente–FR 495 - 1209... .............................. R$      41.712,46 
 
09.03 – Bloco de Média e Alta Complexidade 
10.302.0011.2.072 – Manutenção do SAMU 
3.1.90.11.00.0000–Vencimentos e Vantagens Fixas–P. Civil–FR 496-1358.. ............................... R$      82.360,65 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – FR 496 - 1378........................... ............................... R$      50.000,00 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços Terceiros – PJ – FR 496 - 1379........... ............................... R$      50.000,00 
4.4.90.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente–FR 496 – 1380.. ............................... R$      20.000,00 
 
10.302.0011.2.073 – Manutenção da Atenção da Saúde Mental 
3.1.90.11.00.0000–Vencimentos e Vantagens Fixas–P. Civil–FR 496-1403.. ............................... R$        8.029,19 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – FR 499....................................... .............................. R$       3.376,88 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços Terceiros – PJ – FR 499....................... .............................. R$       3.000,00 
4.4.90.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente – FR 499............ ............................... R$       8.000,00 
 
09.04 – Bloco de Vigilância em Saúde 
10.305.0012.2.074 – Manutenção da Prevenção de Violências e Acidentes 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – FR 497 - 1460............................ .............................. R$       6.609,00 
10.305.0012.2.076 – Manutenção da Vigilância Epidemiológica 
3.3.90.14.00.0000 – Diárias – P. Civil – FR 497............................................... .............................. R$       5.000,00 
3.3.90.30.00.0000 - Material de Consumo – FR 497 - 1502............................. ............................. R$     82.349,17 
3.3.90.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros – PJ – FR 497........................ .............................. R$     80.000,00 
4.4.90.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente – FR 497............ ............................... R$      45.000,00 
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09.05 – Bloco de Investimentos 
10.302.0013.1.013 – Construção do CAAE 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações – FR 330......................................... .............................. R$     57.082,33 
 
TOTAL ............................................................................................................................................. R$    725.790,14 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior será custeado com recursos provenientes de 
superávit financeiro por fontes, apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do que preceitua o 
inciso I do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
 
Fonte nº- 130 – SEED/SUDE – Salas de Aula Maralúcia.................................. ............................ R$      6.755,98 
Fonte n°- 330 – Min. Saúde – Construção do CAAE......................................... ............................. R$    57.082,33 
Fonte n°- 495 – Atenção Básica......................................................................... ............................ R$ 218.226,94 
Fonte n°- 496 - Atenção de Média e Alta Complex. Ambulatorial e Hospitalar  ............................. R$  210.389,84 
Fonte n°- 497 – Vigilância em Saúde................................................................. ............................ R$ 218.958,17 
Fonte n°- 499 – Gestão do SUS......................................................................... ............................ R$   14.376,88 
 
TOTAL ............................................................................................................................................. R$    725.790,14 
 
Art. 3º Esta Lei é parte integrante do anexo constante da Lei 442/2015 ao qual se refere a 34ª revisão legal da 
proposta às metas e prioridades constantes do Plano Plurianual 2014/2017 oriundo da lei 418/2014, e 2ª revisão às 
metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2015, Lei nº 
419/2014 referente ao exercício de 2015. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições e contrário.  
 
Paço Municipal 25 de Julho, Medianeira, 17 de março de 2015. 
 
 

Ricardo Endrigo 
Prefeito 


